
  

     

 

 

 

 
 
 
 
 
Carta / Circular 

 

Angra do Heroísmo, 02 de Janeiro de 2012 

 
 

Caro Cliente 

No seguimento das acções que temos vindo a ter, com vista a um melhor apoio aos 
nossos clientes, informamos que os valores de compras referentes ao açúcar e aos produtos 
lácteos, passam a contar para efeitos de atribuição do escalão de rappel, sendo 
posteriormente excluídos do volume de negócios, para efeitos do cálculo do rappel a atribuir. 

O seu processamento será efectuado em Abril, Julho, Outubro e Janeiro, sempre com 
reporte ao trimestre terminado, por crédito em conta e, caso a conta se encontre saldada, o 
respectivo valor será liquidado por cheque até ao fim do referido mês. 

Reserva-se a empresa no direito de não atribuir rappel a clientes com saldos superiores a 
60 dias. 

Atendendo a imprevistos de mercado, reserva-se ainda a empresa no direito de rever ou 
até descontinuar as condições referidas no final de cada ano. 

 

TABELA DE RAPPEL TRIMESTRAL 
(Não acumulável) 

 

ESCALÃO VALORES EM EUROS RAPPEL 

1.º De € 5.000 a € 9.374 0,50% 

2.º De € 9.375 a € 15.624 0,75% 

3.º De € 15.625 a € 21.874 1,00% 

4.º De € 21.875 a € 28.124 1,25% 

5.º De € 28.125 a € 37.499 1,50% 

6.º De € 37.500 a € 46.874 1,75% 

7.º Superior a € 46.875 2,00% 
 

Esperando continuar a merecer a vossa preferência, subscrevemo-nos com a maior 
consideração e estima. 

Com os melhores cumprimentos. 

A Administração. 


